








FUNDAMENTAIS
CONCEITOS

• Discriminação
Diferenciação ou exclusão por motivo 
de gênero, raça, religião, defi ciência, 
orientação sexual ou idade.

• Bullying organizacional
Práticas de intimidação entre colegas, 
que podem incluir apelidos pejorativos, 
fofocas, difamação.

• Assédio moral
Exposição repetitiva e prolongada do 
trabalhador a situações humilhantes, 
constrangedoras ou vexatórias.
Exemplos: isolamento, sobrecarga in-
tencional, boicote, críticas constantes.

• Assédio sexual
Condutas de natureza sexual indese-
jadas que interfi ram no ambiente de 
trabalho.
Exemplos: chantagem para promoção, 
comentários ou piadas de cunho sexu-
al, contatos físicos forçados.

• Racismo estrutural e institucional;
• Homofobia, transfobia e LGBTfobia;
• Capacitismo (violência contra pessoas com defi ciência);
• Xenofobia.

OUTRAS FORMAS DE VIOLÊNCIA:
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Suicídio relacionado ao trabalho:
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E ORGANIZACIONAIS
IMPACTOS INDIVIDUAIS

• Adoecimento psíquico: ansiedade, depressão, síndrome 
de burnout.

• Problemas físicos: hipertensão, insônia, dores crônicas.
• Comprometimento da autoestima, isolamento social e 

risco de suicídio.

Para o trabalhador:

• Queda de produtividade e qualidade.
• Aumento de absenteísmo, rotatividade e afastamentos.
• Custos com indenizações trabalhistas e ações judiciais.
• Danos à imagem institucional e perda de credibilidade 

social.

Para a organização:

• Elevação de gastos previdenciários e de saúde pública.
• Perda de força produtiva e impactos econômicos.

Para a sociedade:
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E DEVERES
RESPONSABILIDADES

•	 Garantir um ambiente seguro e saudável (art. 7º, CF).
•	 Implementar políticas claras contra assédio e violência.
•	 Oferecer canais de denúncia confidenciais.
•	 Garantir apoio psicológico e médico às vítimas.

•	 Respeitar colegas, evitando práticas discriminatórias.
•	 Denunciar situações de assédio ou violência.
•	 Apoiar colegas em sofrimento emocional.

•	 Ser exemplo de conduta ética.
•	 Intervir imediatamente em casos suspeitos.
•	 Capacitar equipes sobre respeito e diversidade.

Empregador:

Órgãos fiscalizadores:

Gestores:

Trabalhadores:

•	 MPT

•	 Auditoria-Fiscal do Trabalho

•	 Justiça do Trabalho

•	 Polícia Federal

Fiscalização e promoção de Termos de Ajuste
de Conduta (TAC).

Inspeções e autuações.

Inspeções e autuações.

Fiscalização de empresas de segurança privada e
autuação e penalização de empresas clandestinas.
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DE PREVENÇÃO

E ACOLHIMENTO

ESTRATÉGIAS 

COMBATE

•	 Políticas internas claras:
Código de conduta, cartilhas e regulamentos.

•	 Treinamentos obrigatórios:
Workshops, palestras e capacitações sobre 
assédio e diversidade.

•	 Comunicação transparente:
Campanhas internas permanentes (cartazes, 
vídeos, newsletters).

•	 Canais de denúncia anônimos:
Internos (RH, ouvidoria, CIPA) e externos (MPT, 
sindicatos).

•	 Fortalecimento da CIPA:
Como agente preventivo e de acolhimento.

•	 Promoção da cultura inclusiva:
diversidade, respeito às diferenças e igual-
dade de oportunidades.

•	 Fluxos de denúncia: recebimento, investiga-
ção imparcial, medidas imediatas de prote-
ção à vítima.

•	 Medidas disciplinares: advertência, suspen-
são ou demissão do agressor.

•	 Acolhimento às vítimas.
•	 Apoio psicológico (interno ou por convênios).
•	 Encaminhamento a serviços de saúde (SUS, 

CAPS).
•	 Apoio jurídico e orientação trabalhista.
•	 Rede de apoio: integração de RH, CIPA, SESMT, 

sindicatos e órgãos públicos.
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RELACIONADO AO TRABALHO
PREVENÇÃO DO SUICÍDIO

•	 Carga horária excessiva, metas abusivas, ausência de 
reconhecimento.

•	 Assédio moral ou sexual.
•	 Falta de apoio social e profissional.

•	 Campanhas permanentes (ex.: Setembro Amarelo).
•	 Programas de promoção da saúde mental corporativa.
•	 Escuta ativa e criação de espaços de acolhimento.
•	 Encaminhamento imediato a serviços de saúde em ca-

sos críticos.

•	 Mudanças bruscas de comportamento.
•	 Declarações sobre morte, desesperança ou inutilidade.
•	 Isolamento social ou queda de desempenho.

Fatores de risco ocupacionais:

Sinais de alerta:

Ações preventivas:

Ambientes de trabalho saudáveis não se constroem apenas 
com normas, mas com atitudes. Prevenir e combater o assé-
dio, a violência e o suicídio relacionado ao trabalho é defender a 

vida, a dignidade e o futuro de todos.

ATENÇÃO!



ANOTAÇÕES
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DA CARTILHA
CONCLUSÃO GERAL

Esta cartilha ampliada tem como objetivo capacitar o profi ssional da 
segurança privada para além da técnica e da força física. Seu tra-
balho é um serviço essencial à cidadania, à dignidade e à proteção 
de vidas.

 Você não é apenas segurança. É ponte entre as pessoas e o 
respeito. Seja fi rme, mas seja justo. Seja um agente da segurança, 
mas com trabalho humanizado.

Busque formação continuada: cursos, palestras, leituras. Nun-
ca tome decisões no calor da emoção. Pense, respire, aja com es-
tratégia. Mantenha a aparência profi ssional e postura equilibrada. 
Você representa a empresa.

 Anote ocorrências com clareza e verdade. Isso pode pro-
tegê-lo legalmente. Proteja os direitos de todos, inclusive os que você 
não gosta ou não concorda. Seja justo, fi rme, mas humano.
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AVALIANDO
O SEU

CONHECIMENTO



AVALIAÇÃO
1. Qual documento internacional, proclamado em 1948, 
é considerado o maior marco na história dos direitos 
humanos?

3. Em situações de abordagem, qual das alternativas 
representa uma conduta correta do profissional da 
segurança segundo os princípios dos direitos humanos?

2. Qual é a principal função dos Direitos Humanos?

4. A Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006) trata de:

A) Carta Magna da Inglaterra
B) Constituição dos Estados Unidos
C) Declaração Universal dos Direitos Humanos
D) Tratado de Versalhes

A) Revistar apenas quem parecer suspeito pela aparência.
B) Compartilhar imagens da ocorrência em grupos de colegas.
C) Ouvir os dois lados antes de tomar decisões em um conflito.
D) Utilizar força sempre que houver discussão.

A) Garantir privilégios para determinados grupos sociais.
B) Proteger a dignidade e os direitos fundamentais de todas as 
pessoas.
C) Promover apenas a liberdade de expressão.
D) Reduzir os direitos trabalhistas.

A) Direitos das pessoas com deficiência.
B) Prevenção da violência contra a mulher.
C) Cotas em universidades públicas.
D) Direitos do consumidor.
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6. Segundo a Lei Brasileira de Inclusão (LBI), é conduta 
inadequada do profissional da segurança:

5. A diferença entre preconceito e discriminação está no 
fato de que:

7. De acordo com a legislação brasileira, a LGBTfobia é 
equiparada ao crime de:

8. Qual dessas frases representa um comportamento 
inaceitável e discriminatório?

A) Acompanhar um cadeirante se ele pedir.
B) Oferecer o braço a uma pessoa com deficiência visual.
C) Usar linguagem clara com pessoas com deficiência intelectual.
D) Tentar carregar uma pessoa com deficiência sem seu 
consentimento.

A) Preconceito é permitido, enquanto discriminação é crime.
B) Discriminação é sentimento, enquanto preconceito é atitude.
C) Preconceito é pensamento ou sentimento; discriminação é a 
ação.
D) Ambos significam a mesma coisa juridicamente.

A) Desobediência
B) Calúnia
C) Racismo
D) Difamação

A) Utilizar uma linguagem respeitosa e neutra.
B) Tratar todos com igualdade, inclusive minorias.
C) Usar o nome social da pessoa trans.
D) Dizer “coisa de preto” ao se referir a um comportamento.
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10. Quais são os principais fundamentos dos direitos 
humanos e de que forma esses fundamentos devem 
orientar a conduta do profissional?

9. Explique por que é essencial para o profissional de 
segurança privada compreender e respeitar os direitos 
humanos em sua atuação cotidiana.

GABARITO 
1.C | 2.B | 3.C | 4.B | 5.C | 6.D | 7.C | 8.D
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